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CERTIDAO

C'eltillco para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSICAO
DE OUAISOUER RECURSOS , conforme o que estabelece o Art.
109 da Lei Federal n" 8.666/93, alterada pela Lei n" 8883/94, e

altelações posteriores, reÍêrente ao Pregão Eletrônico n' .02212019
decorreu "ln albis " sem a INTERPOSIÇAO DE RECURSOS.

Santo Anlrinio do I.cste,rMT l0 de outubro de 2019.
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